
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
  Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a possibilidade de parceria ou
convênio  junto  ao  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  (MAPA)  ,  para  adesão  ao
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf).
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
  O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) é um programa federal, criado
pelo  Governo  Federal  do  Brasil,  mais  especificamente  pelo  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento (MAPA).
 
  O Pronaf foi instituído em 1996 com o objetivo de promover a inclusão social e o desenvolvimento
sustentável das famílias que vivem da agricultura familiar. Ele oferece créditos e financiamentos com
condições especiais para pequenos agricultores, assentados da reforma agrária, pescadores artesanais,
entre outros, visando melhorar a qualidade de vida e a produção rural desses grupos.
 
  O programa busca fortalecer a produção de alimentos para o mercado interno, melhorar a segurança
alimentar, além de apoiar as práticas sustentáveis e a diversificação da produção rural, com foco na
redução das desigualdades no campo.
 
  Além disso, o Pronaf é um instrumento importante para a sustentabilidade do setor agrícola familiar e
pode ajudar a melhorar a renda e as condições de vida das famílias no campo.
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Sala “D. Idílio José Soares”, em 16 de abril de 2025.
 

 
 

PROFESSOR FERNANDO
 

VEREADOR
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